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:10 p.àwmullo ABLIJO kiJNICIkAI. 

ao 

A Câmara ...unicipal de Guanhães, 3stado de Minas Gerais, 

apro-a e eu Prefeito luunicipal sancionn a seguinte lei: 

Art. 12 n 2xecutivn Lunicipal autorizado a permu—

tar com n Sindicato dos Trabalhadores àarais de Guanhaes, ns lotes ' 

de terrenos 1116erns 01 (um) e 02 ( is) situados à Travessa Benevi—

des ,aeirnz, centro, nesta cidade de Guanhes, de propriedade do 

Patrimgnin Iaclicn 1-unicipa1, pelo lote de terreno n 31 da ,madra 

F-11, na àua 3, do Bairro santa Tereza, nesta cidade de Guanhães de 

propriedade do Sindicato dos Trabalhadores àurais de Juanhn:ls para 

construção de sua sede prgpria. 

,rt. 22 . Da escritura deverá constar Cláusula da rever-

9 o imvel, ora permata;4r, .,atrimn.nin do ,,unic{pin, caso haja 

dissnlaçãn do sindicato dos rbaladores turais de Guanhães. 

32 — 2sta ai entra em visor na data de sua publica 

0 45, revogadas as dispnsiçgas em contrjrin. 

IreÁ:eitura ,,anicipal de :ivannães, aos 04 de maio de 1994. 

Geraldn Jns; lareira 

refeito 
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